

PROJETO DE LEI Nº 53/2022

DENOMINA A PRAÇA NO BAIRRO JARDIM PINHEIROS “PRAÇA DARCI GONÇALVEZ DE OLIVEIRA” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS, ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Quatro Barras, Estado do Paraná aprovou, de autoria do Vereador Gilson Rodrigues Cordeiro, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominado a Praça no Bairro Jardim Pinheiros “Praça Darci Gonçalvez de Oliveira” no âmbito do município De Quatro Barras.
Art.  2° - O Espaço de Uso Múltiplo está localizado na Rua Tertuliano de Lara s/n, esquina com Rua Luiz Gasparin s/n, seguindo as coordenadas 25°23'44"S, 49°3'2"W.
Art. 3° - O Poder Executivo Municipal Providenciará a fixação de placas indicativas da referida denominação.
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Quatro Barras, 11 de outubro de 2022.

GILSON RODRIGUES CORDEIRO
Vereador
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